REQUERIMENTO

Nos termos regimentais, requeiro que o Projeto de lei nº 477, de 2017, de autoria do nobre Deputado GILENO GOMES, que obriga as distribuidoras de energia a disponibilizar linhas telefônicas exclusivas aos prestadores de serviços essenciais, arrolados no art. 10 da Lei Federal nº 7.783, de 1989, com atendentes próprios, capacitados e aptos a dar efetividade ao atendimento, passe a tramitar em regime de urgência. 

JUSTIFICATIVA 

A relevância da matéria de que trata a propositura justifica, plenamente, que se confira urgência a respectiva tramitação. 

Sala das Sessões, em 27/12/2017.
a) Gileno Gomes 

